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ESCLARECIMENTO Nº 01 

 

Às Empresas licitantes – Tomada de Preços nº 008/2020 

 

Prezados Senhores, 

 

Damos conhecimento da consulta de esclarecimentos referentes ao Edital de Tomada de 

Preços nº 008/2020, bem como a resposta da Comissão Permanente de Licitação. 

 

Empresa 1: 

 

QUESTIONAMENTO 01 

 

 
“De acordo com o edital: 

 

8.1.4.1 - É desejável que a planilha orçamentária também seja fornecida em mídia eletrônica (CD 

ou DVD) contendo os arquivos em ORÇAMAG, para registro no sistema de licitações da SEDU; 

 

8.1.4.2 - O programa ORÇAMAG pode ser adquirido gratuitamente no Laboratório de 

Orçamento do Centro Tecnológico da Universidade Federal do Espírito Santo, Campus 

Goiabeiras, Av. Fernando Ferrari, nº 514, Goiabeiras, Vitória, ou por solicitação pelo e-mail 

suporte.orcamag@gmail.com. Informações pelo telefone (27) 3082-0566. 

 

 A APRESENTAÇÃO DOS ARQUIVOS EM ORÇAMAG É OBRIGATÓRIA? A NÃO 

APRESENTAÇÃO IRÁ DESABILITAR A EMPRESA LICITANTE? 

 

CASO SIM, FAVOR ENVIAR O PROGRAMA. 

 

 

RESPOSTA 

 

Segundo o suporte do ORÇAMAG, o módulo poderá ser adquirido via e-mail 

suporte.orcamag@gmail.com. 

 

Conforme consta no subitem 8.1.4.1 "É desejável que a planilha orçamentária também seja 

fornecida em mídia eletrônica (CD ou DVD) contendo os arquivos em ORÇAMAG, para 

registro no sistema de licitações da SEDU;", não sendo, portanto, obrigatória e a sua não 

apresentação em mídia eletrônica não é passível de possível desclassificação. 

 

 

Empresa 2: 

 

QUESTIONAMENTO 01 

 

 
“Temos uma dúvida quanto ao item 7.1.3.2 do edital referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 

008/2020.  
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O item diz respeito à solicitação do Registro ou Inscrição dos Responsáveis Técnicos no Conselho 

Regional profissional correspondente (CREA,CAU). As certidões de registro dos Responsáveis 

Técnicos são apenas os indicados para o serviço em questão ou todos os que constam no Registro 

do CREA e CAU da empresa?. 

 

 

RESPOSTA 

 

Os registros são dos responsáveis técnicos indicados pela empresa para os serviços e 

profissionais listados nos subitens 7.1.3.2.1 a 7.1.3.2.6 no edital da licitação em voga. 

 


